


AUTOGRAFO Nº047/2025
PROJETO DE LEI Nº 045/2025

“Exclui o inciso VII do Artigo 1º da Lei n°986, de 11 de dezembro de 2020, e dá outras providências”

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA APROVOU, E EU, FERNANDO HENRIQUE CAPATO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:


Art. 1º - Fica excluído o inciso VII do artigo 1º da Lei n° 986, de 11 de dezembro de 2020.

Art. 2º - O Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano e Rural, através dos seus engenheiros, providenciará as atualizações nos mapas oficiais.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, aos 11 de novembro de 2025.
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